
Atividade Legislativa

Requerimento Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa n° 143, de 2015

Autoria: Senador Paulo Paim (PT/RS)

Iniciativa:

Ementa:

Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requer a realização de
Audiência Pública nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa para debater: “A Violência e o Assédio
Moral em Instituições Públicas Federais”.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 04/12/2018 - COMISSÃO CONCLUIDA

TRAMITAÇÃO

04/12/2018 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

COMISSÃO CONCLUIDASituação:

Audiência Pública não realizada.Ação:

09/09/2015 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Aprovado em 09/09/2015 o requerimento nº 143 de 2015, de iniciativa do Senador Paulo Paim, extrapauta.Ação:

08/09/2015 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AUDIÊNCIA PÚBLICASituação:

Recebidio em 08/09/2015 o requerimento nº 143 de 2015, de inciativa do Senador Paulo Paim.Ação:

DOCUMENTOS

RDH 143/2015

08/09/2015Data:

Senador Paulo Paim (PT/RS)Autor:

nullLocal:

Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requer a realização de Audiência
Pública nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa para debater: “A Violência e o Assédio Moral em
Instituições Públicas Federais”.

Descrição/Ementa:

Requerimento.
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DOCUMENTOS

08/09/2015Data:

-Autor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Recebidio em 08/09/2015 o requerimento nº 143 de 2015, de inciativa do Senador Paulo Paim.Ação Legislativa:

Requerimento.

09/09/2015Data:

-Autor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Aprovado em 09/09/2015 o requerimento nº 143 de 2015, de iniciativa do Senador Paulo Paim, extrapauta.Ação Legislativa:
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